
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
Direção Geral

Coordenadoria de Planejamento Estratégico
Seção de Planejamento e Logística de Eleição

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. Objeto:   Contratação de serviços de transportes, incluindo veículos de passeio (com ou sem 
motorista   e   combustíveis)   para   atender   as   necessidades   da   Administração   do   Tribunal 
Regional Eleitoral durante as Eleições 2020 para transporte de pessoas em serviço, materiais, 
documentos e pequenas cargas.

Setor Demandante: SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA DE ELEIÇÃO

Responsável pela Demanda: EDNA SUMIE YOSHIZAWA (Chefe da Seção)

2. Indicação da Demanda no Plano Anual de Contratação
 A demanda foi prevista no Plano de Contratação das Eleições

3. Motivação   da   contratação   e   demonstrativo   dos   resultados   que   serão   alcançados 

(considerando o Planejamento Estratégico)

A presente contratação se faz necessária porque este Tribunal não dispõe de frota própria de veículos 

para   atender   as   demandas   das   Zonas   Eleitorais   para   execução   das   atividades   decorrentes   das 

eleições, tais como: vistoria dos locais de votação, realização de simulados de transmissão dos locais 

de votação, intimações, cumprimento de decisões e outras atividades afetas às eleições.

Não obstante a possibilidade de utilização do serviço de transporte individual por aplicativo, através de 

contrato vigente ­ Wappa, hoje a abrangência deste tipo de serviço ainda está restrita a municípios de 

maior porte, ou seja, para atendimento das demandas existentes nos demais municípios a contratação 

de veículos com motoristas ainda é essencial. 

Cabe   ressaltar  que,  por   vezes,  algumas  das  Zonas  Eleitorais   que  não  conseguem  requisição  de 

veículos por parte dos órgãos públicos,   têm a possiblidade de requisitar  um motorista; para esses 

casos a locação somente do veículo (sem motorista e sem combustível) é uma opção interessante, 

pois há uma economia considerável no custo da contratação e o combustível pode ser suprido através 

do cartão combustível ou cartão corporativo do TRE­PR.

Desta forma, o resultado pretendido, que é dar o suporte necessário aos Cartórios Eleitorais para o 

cumprimento   das   atividades   que   necessitem   de   locomoção   de   pessoas,   transporte   de   materiais, 

equipamentos  e   cumprimento  de  mandados  e   intimações,   durante   o  período  eleitoral   poderá   ser 
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alcançado. 

Por fim, a presente contratação alinha­se aos planos do TRE­PR na medida em que busca garantir a 

confiança na Justiça Eleitoral e aprimorar continuamente a segurança do processo eleitoral, além de 

buscar a excelência na gestão de custos operacionais.

4. Equipe de Planejamento da Contratação

Líder do Planejamento: EDNA SUMIE YOSHIZAWA e, na sua ausência, seu substituto legal. 

Integrantes  técnicos:  BÁRBARA A.  C.  AYRES,  MARCOS A.  KWIATKOWSKI,  JOÃO PAULO DE 

CASTRO

Integrante administrativo: CARLA PANZA BRETAS

5. Quantidade de serviço a ser contratado
Item 1: VEÍCULO COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEIS PARA AS ZONAS ELEITORAIS DO 
INTERIOR

Característica: veículo tipo passeio, com motorista e combustíveis

Quantitativo máximo de contratação: 100 veículos.

Unidade de medida: posto/mês

Franquia mensal: 800 km por mês

Estimativa inicial de contratação: 40 (quarenta) veículos.

Período: previsão entre os meses de setembro a outubro de 2020.

Local da Prestação dos Serviços: Os serviços poderão ser prestados em todas as Zonas 
Eleitorais do Estado, Anexo I, exceto em Curitiba, Londrina, Maringá, Ponta Grossa, 
Cascavel, Foz do Iguaçu e São José dos Pinhais que já contam com os serviços de 
transporte por aplicativo.

Item 2: VEÍCULO SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL PARA AS ZONAS ELEITORAIS DO 
INTERIOR 

Característica: locação de veículo sem motorista e sem combustível, com quilometragem livre, em 
regime de diária.

Quantitativo máximo de contratação: 1800 diárias.

Unidade de medida: diária
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Estimativa inicial de contratação: 150 diárias, cujo período de utilização poderá ser variável (respeitado 
o período mínimo de 5 dias consecutivos por solicitação). 

Período: previsão entre maio e outubro de 2020.

Local da Prestação dos Serviços: Os serviços poderão ser prestados em todas as Zonas 
Eleitorais do Estado do Paraná.

6. Outros:

Assim como pode haver cessão de veículos com motoristas pela Prefeitura ou órgãos 

públicos, diminuindo assim a quantidade a ser contratada, poderá também ser negado pedido 

anteriormente autorizado, por razões técnicas/mecânicas, orçamentárias, etc.

Há ainda que se considerar  a necessidade de contratação adicional  para atender 

situações  contingenciais   (Plano  B),  bem como a  possibilidade  de  ocorrência  de  eleições 

suplementares.

Desta forma, sendo evidente a impossibilidade de se definir a quantidade exata do 

objeto a ser adquirido, a modalidade de licitação mais adequada é o Registro de Preço.

Curitiba, 17 de dezembro de 2019.
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